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1.0 Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas para a 

elaboração dos projetos, execução e medição do Recapeamento em PMF em diversas ruas no 

município de Francisco Dumont-MG. 

 

2.0 Metas: Execução de Recapeamento em PMF em diversas ruas no município de Francisco 

Dumont-MG. 

 

3.0 Local: Rua Sempre Viva, Rua Belo Horizonte, Rua Selvino de Souza, Rua José Ribeiro, Rua 

Sete de Setembro, Rua H, Av. Planalto, Rua Martins Pinheiro, Rua Medeiros e Silva, Rua 

Afonso Pena. 

 

4.0 OBRA: A presente especificação técnica descritiva visa estabelecer as normas e fixar as 

condições gerais e o método construtivo que deverão reger a execução de RECAPEAMENTO 

EM PMF DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE FRANCISCO DUMONT -MG, bem 

como do projeto de recapeamento elaborado para vias públicas na cidade de Francisco Dumont-

MG. 

 

5.0 LOCALIZAÇÃO  

 

 

 



. 

 

 

 

 

 

1.0 - PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

. 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
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1.1.1 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA 

METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 

A frente da edificação será fixada a placa da obra nas dimensões de 3,00X1,50 metros, 

plotada com adesivo vinílico, em chapa galvanizada 0,26, com espessura de 0,45 mm, afixadas com 

rebites 4,8x40mm, em estrutura metálica de metalon 20 x 20, suporte em eucalipto autoclavado 

pintadas com tinta PVA duas demãos. 

 

1.1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CENTRO URBANO OU 

REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR DE 1.000.000,00 % 0,50 

 

Item referente a mobilização e desmobilização de obra, necessário no início e após a 

conclusão da execução de todos os serviços necessários. 

Item compreendes todos os custos referentes ao transporte de maquinário, funcionários e demais 

necessidades para início dos serviços 

 

1.1.3 Limpeza de superfície com jato de areia e água 

 

A limpeza de superfície com jato de areia e água será de responsabilidade da prefeitura 

municipal de Francisco Dumont/MG.  

 

1.2 OBRAS VIÁRIAS  

 

1.2.1 PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL 

BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para 

promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material utilizado 

será emulsão asfáltica tipo RR-2C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 

0,80 litros/m² de tal forma que a película de asfalto residual fique em torno de 0,3mm na 

pavimentação. Este serviço será medido e pago por (m²) de material de acordo com o projeto e 

planilha. 
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1.2.2 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA. DISTÂNCIA 

MÉDIA DE TRANSPORTE >= 50,10 KM 

 

O transporte do material deverá ser realizado por caminhões basculantes, o item contempla o 

transporte em vias urbanas. Este serviço será medido e pago por (Txkm), sendo o volume 

equivalente aquele das escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado 

pela fiscalização. 

 

1.2.3 PRÉ-MISTURADO A FRIO - PMF (EXECUÇÃO, INCLUINDO USINAGEM, 

APLICAÇÃO, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO, FORNECIMENTO DOS 

AGREGADOS E MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUI TRANSPORTE DOS 

AGREGADOS E DO MATERIAL BETUMINOSO ATÉ USINA E DA MASSA 

PRONTA ATÉ A PISTA) 

 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação asfáltica 

com PMF (Pré-misturado a frio), com espessura de 3 cm já compactado conforme projeto e planilha 

orçamentária, é composto das seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que 

proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e o rolo 

compactador de pneus, que proporciona a compactação desejada. Deverá ser feito e observado o 

controle de qualidade do material betuminoso e do acabamento da superfície. 

 

1.2.4 TRANSPORTE DE PRÉ-MISTURADO A FRIO. DISTÂNCIA MÉDIA DE 

TRANSPORTE > 50,00 KM (VOLUME COMPACTADO) 

 

O transporte do material de agregados deverá ser realizado por caminhões basculantes, o 

item contempla o transporte em vias urbanas. Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo 

o volume equivalente aquele das escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto 

aprovado pela fiscalização. 
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1.2.5 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA. DISTÂNCIA 

MÉDIA DE TRANSPORTE >= 50,10 KM (BETUME ATÉ USINA)

O transporte do material deverá ser realizado por caminhões basculantes, o item contempla o 

transporte em vias urbanas. Este serviço será medido e pago por (Txkm), sendo o volume 

compactado e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela fiscalização. 

1.2.6 TRANSPORTE DE AGREGADOS PARA CONSERVAÇÃO. DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE <= 10,00 KM (AREIA)

O transporte do material de agregados deverá ser realizado por caminhões basculantes, o 

item contempla o transporte em vias urbanas. Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo 

o volume equivalente aquele das escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto

aprovado pela fiscalização. 

1.2.7 TRANSPORTE DE AGREGADOS PARA CONSERVAÇÃO. DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE <= 10,00 KM (BRITA)

O transporte do material de agregados deverá ser realizado por caminhões basculantes, o 

item contempla o transporte em vias urbanas. Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo 

o volume equivalente aquele das escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto

aprovado pela fiscalização. 

1.2.8 Tapa-buraco com PMF com fornecimento do material betuminoso (Execução incluindo 

usinagem, aplicação da massa, pintura de ligação, fornecimento e transporte dos 

agregados e do material betuminoso (A cargo do município)

O item tapa-buraco com PMF com fornecimento do material betuminoso, será de 

responsabilidade da prefeitura municipal de Francisco Dumont/MG. 

1.3 DRENAGEM 

Os itens referentes a execução de sarjeta de concreto moldado in loco (base 30cm x 10cm 

altura), às margens da via, será pago em m conforme quantidade prevista na Planilha 

Orçamentaria. 
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1.4 SINALIZAÇÃO 

 

- Os itens referentes a pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrílica, com microesferas 

de vidro, E = 30cm e aplicação manual, será pago em m² conforme quantidade prevista na Planilha 

Orçamentaria. 

 

- Os itens referentes a placa (PARE, FAIXA DE PEDESTRE E NOME DE RUAS) serão em aço 

carbono com película refletiva alta intensidade prismática tipo I da ABNT (execução, incluindo 

fornecimento e transporte de todos os materiais, inclusive postes de sustentação), será pago por 

unidade instalada conforme quantidade prevista na Planilha Orçamentaria. 

 

 

7.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 

execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus preços 

fixados mediante prévio acordo; 

 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e 

que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de multa; 

 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento que não esteja 

sendo executado dentro dos termos do Contrato; 
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Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e Assessoria Jurídica 

da Contratante; 

 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um Técnico em 

Segurança do Trabalho; 

 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em no mínimo 2 

cópias; 

 

Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 

 

Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização ambiental; 

 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o 

local das obras e serviços; 

 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução das obras e 

serviços no prazo contratual; 

 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os 

quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao 

CREA do local de execução das obras e serviços; 

 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, para 

representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 
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A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e 

quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de identificação da 

obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela obra com a respectiva 

ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 

198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição; 

 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

8.0 - CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

De acordo com as exigências normativas do Ministério das Cidades, acerca do controle tecnológico 

da execução de pavimentação asfáltica, seguem as orientações da sistemática que será adotada para 

contratos com obras ainda não licitadas. 

 

Em conformidade com o trecho transcrito abaixo, extraído do Manual para Apresentação de 

Propostas para a Ação Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, expedido pelo 

Ministério das Cidades, publicado pela Portaria nº 443, de 26/09/2013: 

 

Para pavimentos asfálticos O controle tecnológico das obras de pavimentação executadas com 

recursos desse Programa será obrigatório. O ente federativo contratante deverá exigir da 

construtora, um Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e apensado a ele virão os resultados dos 

ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências normativas do DNIT. Esses 

resultados serão entregues obrigatoriamente ao órgão por ocasião do envio do último boletim de 

medição. O Laudo Técnico e os resultados dos ensaios farão parte da documentação técnica do 

contrato de repasse com órgão fiscalizador, possibilitando, quando do aparecimento de problemas 

precoces no pavimento, a identificação dos mesmos a fim de subsidiar os reparos de 
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responsabilidade do ente contratado, bem como da responsabilidade solidária da empresa executora 

dos serviços de pavimentação e controle tecnológico.  

 

Seguem abaixo as orientações quanto às diretrizes e documentos que deverão ser exigidos das 

empresas executoras contratadas. Caberá ao Responsável Técnico (RT) de Fiscalização do 

Município: 

 

Exigir a realização dos ensaios de controle, e; 

 

Analisar os documentos recebidos das empresas contratadas, emitindo Parecer conclusivo quanto à 

aceitação ou rejeição dos serviços executados. 

Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços em 

medição e pagamento. Os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais já estão 

incluídos nos custos unitários dos serviços. O Controle Tecnológico deverá ser prestado por 

profissional habilitado e os resultados obtidos das análises deverão ser apresentados em 

conformidade com as normas técnicas, acompanhados de “Análise dos Resultados”, mediante 

parecer conclusivo sobre a aceitação ou rejeição do material ou serviço.  Os laudos deverão 

apresentar o número da ART correspondente, podendo ser única para o projeto, e o trecho da 

rua/etapa a que pertence a amostra. 

 

Deverão ser apresentados ao órgão, como documentação mínima a ser exigida das empresas 

executoras, os seguintes documentos referentes ao controle tecnológico: 

 

Ensaios Mínimos Necessários: 

 

Sub-base e base 

Análise granulométrica dos agregados para bases com agregados de pedra – DNIT (ME- 083/98) –

mínimo 01 ensaio por rua; 

 

Grau de compactação para bases com solos estabilizados – DNIT (ME/051/94) – mínimo 01 ensaio 

a cada 100m; 

 

CBR do material compactado na pista para ambas as bases – DNIT (ME-049/94) – mínimo 01 

ensaio por rua; 
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Imprimação e Pintura de Ligação 

Teor de betume – DNIT (053/94) – mínimo 1 ensaio a cada 300m; 

 

Revestimento em PMF 

Ensaio MARSHALL – apresentar projeto da massa antes de iniciar o revestimento DNIT (107/94) – 

PMF, DNIT (043/95) –; 

Extração de amostra do revestimento – DNIT (ME138/94) e (053/94) – PMF – mínimo uma 

amostra por rua (determinar a espessura da amostra, resistência à tração por compressão diametral e 

teor de betumes); 

 

Laudos/Testes a serem apresentados (Obs.: A apresentação destes será pré-requisito para a 

execução da medição): 

Pintura de Ligação – DNER-ES 307-97; 

Ensaio de Viscosidade (DNER-ME-004/94); 

Atendimento da norma de execução (DNER-ES-014/74 e DNER-ES-015/71). Taxa de aplicação. 

 

Massas (Concretos Asfálticos) 

Revestimento em PMF– ensaio Marshall (apresentar projeto da massa antes de iniciar o 

revestimento) – DNIT – 043/95; 

 

Ressaltamos que os ensaios e laudos descritos acima representam o mínimo necessário a ser exigido 

pela Fiscalização da obra. Qualquer outro teste ou análise de especificação de materiais e serviços 

poderá ser solicitado, no momento que julgar necessário, para acompanhamento da obra e avaliação 

de aceitação dos serviços. 

 

Francisco Dumont/MG, setembro de 2023 
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LWAN MATHEUS COSTA SOUZA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 255.542/D 


		2023-10-19T15:22:42-0300
	LWAN MATHEUS COSTA SOUZA:07052436566




